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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n 2 135/2021 

Excelentíssimo Senhor 

Coronel Vivida, 30 de junho de 2021. 

a at*/4  rios ^  .. . . 0~ NJOÁêteáá 
exi 	S. 

Cn 

9 4111 2021 

Anderson M.Breto 
Preteto 

Vimos através deste, solicitar a Vossa Excelência a retomada dos contratos do 

Transporte Escolar, os quais encontram-se suspensos desde março de 2020, conforme 

segue: 

N9 
Contrato  

Empresa 

20 Antenor Cardoso dos Santos PP 09/2018 

21 José Valdir de Paula PP 09/2018 

22 De Paula e Calza Ltda - ME PP 09/2018 

23 GP Belei - Transportes - ME PP 09/2018 

24 Joraci Leite de Azevedo Transportes - ME PP 09/2018 

25 Lamir Tasca - ME PP 09/2018 

26 Refitur Transportes Coletivos Ltda - ME PP 09/2018 

27 SandroJoséDossena — MÈ PP 09/2018 

28 Viação Marília Ltda - ME PP 09/2018 

108 De Paula e Calza Ltda - ME PP 37/2018 

103 Vania Ruthes PP 37/2018 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

As razões que justificam o presente anseio, consistem na necessidade da 

retomada dos contratos, pois as aulas serão retomadas dia 02 de agosto de 2021. 

Diante do exposto, solicito deferimento do presente ofício e desde já 

reiteramos nosso apreço a Vossa Excelência e nos colocamos à disposição para sanar 

quaisquer dúvidas. 

\i'\o 	OJ\I1T 
Maria Angela Momo 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Excelentíssimo Senhor 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE ~TODOS

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabunete@coronelvuvida.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024514104-46 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.332.48610001-93 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/11/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. pr.gov_br 
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Emitido via Internet Pública (12,0712021 11:17:03) 
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CAIXA ECONMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.332.486/0001-93 

Razão S0ciaIANTONIO PALUDO BARBOSA TRANSPORTES ME 

Endereço: 	RUA JOAO PAULO 1 185 / MADALOSSO / CORONEL VIVIDA / PR / 85550- 
000 

A Caixa Econômica Federal, rio USO da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2021 a 17/08/2021 

Certificação Número: 2021042002300783491567 

Informação obtida em 12/07/2021 11:21:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ON 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.332.486/0001-93 
Certidão n°: 21666838/2021 
Expedição: 12/07/2021, às 11:24:09 
Validade: 07/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.332.486/0001-93, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdericiários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA. 
CNPJ N° 19.332.486/0001-93 

ANTONIO PALUDO BARBOSA, brasileiro, natural de São Domingos - 
maior, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 
09/11/1954, empresário, portador do CPF n°346.231.599-49 e Cédula de Identidade 
no 13.687.192-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Joao Paulo 1, 185, Bairro 
Madalosso, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE n°41107539482 e no CNPJ n° 19.332.486/0001-93, 
fazendo uso do que permite o inciso 3° do art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu 
REGISTRO DE EMPRESARIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA .. uma vez 
admitiu o Sócio JOSE VALDIR DE PAULA, brasileiro, natural de Coronel Vivida 
- PR, maior, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
02/07/1 962, empresário, portador do CPF n° 589.368.589-04 e Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02408507198 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Iguaçu, 
95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. Passando a 
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regera doravante 
pelo presente contrato ao que se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de: JOSE 
VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, tendo sua sede e domicilio na Rua Iguaçu, 95, 
Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por objeto social o de: 
- 49.24/8-00 - Transporte escolar municipal; 
- 49.29/9-0 1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 26 de novembro de 2013. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social que era de R$ 30.000,00(trinta mil reais), já 
devidamente integralizado pelo sócio ANTONiO PALUDO BARBOSA, na empresa 
individual ora transformada e o sócio JOSE VALDIR DE PAULA integraliza neste ato a 
importância de R$ 30.000,00(trinta mil reais) em moeda corrente do pais, passando o capital 
social da empresa para o valor de R$ 60.000.00(sessenta mil reais), dividido em 
60.000(sessenta mil) quotas no valor de R$ 1 ,00(um real) cada, ficando assim distribuídas 
entre os sócios: 
NOME QUOTAS VALORES RS % 
ANTONIO PALUDO BARBOSA 30.000 30.000,00 50,0 
JOSE VALDIR DE PAULA 60.000 30.000,00 50,0 
TOTAL 1 	60.000 1 	60.000,00 100,0 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do Outro SÓCiO, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2019 09:33 SOB N' 41209000132. 
PROTOCOLO: 191469807 DE 14/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901162365. NIRE: 41209000132. 
JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JUNTA COMERCIAL 
DO P~MA 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO - GERAL 
CURITIBA, 15/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
, 	,-4 



JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIpirMj:

C( 
SOCIEDADE EMPRESARIA. 	 - 

CNPJ N° 19.332.48610001-93 	 '  

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá aos Sócios ANTONIO 
PALUDO BARBOSA e JOSE VALDIR DE PAULA, com os poderes e atribuições de 

uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre contas e designarão o administrador. 

CLAUSULA DECIMA - A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e/ou 
sócio, com lO(dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com 
local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, 
depositarem na sede da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - As deliberações sociais serão tomadas em reunião 
de sócios, cujo quorum de instalação e decisão serão pela maioria simples do capital social, 
nos casos em que a lei não exigir quorum maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 4 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/0/2019 09:33 SOB N 41209000132. 
PROTOCOLO: 191469807 DE 14/03/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11901162365. NIRE: 41209000132. 
______________ 	JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JOTACOMERCAL 
DOPARÂNA 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 15/03/2019 

www.einpresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRIESARIO 
SOCIEDADE EMPRESARIA. 
CNPJ N° 19.332.486/0001-93 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. - 

- 

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA - ENQUADRAMËNTO MICROEMPRESA: A 
empresa declara sob as penas da Lei que se enquadra «a condição de MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - Fica Eleito o Foro de Coronel Vivida - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, pôr assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em uma via. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2019 

TESTEMUNHAS: Nsk 
 

CLAU ZER 
RG - 6.24 42-7 SSP/PR 
CP -"91M87.509-30 

ilO PALUDO BARBOSA 

)SE VALDIR DE PAULA 

CSJØ f1ANCISCO MOZANER 
Réiçr6.7i61-8 SSP/PR 
CPI1 - 966.454.409-44 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2019 09:33 SOB N' 41209000132. 
PROTOCOLO: 191469807 DE 14/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901162365. NIRE: 41209000132. 
JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

1 JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÂ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 15/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacào de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2019 09:33 SOB N' 41209000132. 

Y PROTOCOLO: 191469807 DE 14/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

L 	
11901162365. NIRE: 41209000132. 
JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JUNTA COME RCLAL 
DO PARANA 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO - GERAL 
CURITIBA, 15/03/2019 

www.empresafacil.pr .gov.br  

A validade deste do ulnento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CiA LTDA 	 ( 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 19.332.48610001-93 - NJRE N° 41209000132 

ANTONIO PALUDO BARBÕSA, brasileiro, natural de São Domingos - SC, 
maior, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 
09/11/1954, empresário, portador do CPF n° 346.231.599-49 e Cédula de 
Identidade 11°  13.687.192-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Joao Paulo 
1, 185, Bairro Madalosso, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 e 
JOSE VALDIR DE PAULA, brasileiro, natural de Coronel Vivida - PR, 
maior, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
02/07/1962, empresário, portador do CPF n° 589.368.589-04 e Carteira Nacional 
de Habilitação n° 02408507198 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua 
Iguaçu, 95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 
únicos sócios da empresa JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, com 
sede na Rua Iguaçu, 95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 
85.550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n° 
41209000132 por despacho em sessão de 15/03/2019, inscrita no CNPJ sob o 
número 19.332.486/0001-93, resolvem assim, alterar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade: 
ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA, brasileira, natural de Canoas - RS, 
casada pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, maior, nascida em 09/03/1970, 
empresária, portadora do CPF sob n° 029.959.169-79 e Cédula de Identidade n° 
5,425.784-8 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Iguaçu, 95, Bairro Berger, 
município de Coronel Vivida - PR. CEP 85 550-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: RETIRADA DE SOCIO: Retira-se da sociedade: O sócio 
ANTONIO PALUDO BARBOSA que possui na sociedade 30.000(trinta mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 30.000,00(trinta mil reais), retira-se 
da sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas, 
representativas do total da sua participação no capital social da sociedade, em favor da 
sócia ingressante ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA a qual paga neste ato 
em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), 
dividido em 60.000(sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em 
moeda corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 
NOME QUOTAS VALORES R$ % 
JOSE VALDIR DE PAULA 30.000 30.000,00 50,0 
ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA 30.000 30.000,00 50,0 
TOTAL 60.000 60.000,00 100,0 

1 

1! 

1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2019 11:30 SOB N' 20191574090. 
PROTOCOLO: 191574090 DE 29/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

W 	 11901455117. MIRE: 41209000132. 
Y 	 JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JuNTA coME- cAi 
00 PAAt'.A 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 01/04/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
,4 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CA LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 19332.48610001 -93 - NIRE'NO 41209000132 

CLAUSULA QUARTA: O sócio retirante declara que nada tem a reclamar quanto 
transferência das suas quotas, seja a que título for, nem do sócio e nem da sociedade, 
dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao Sócio JOSE 
VALDIR DE PAULA, com os poderes e atribuições de uso da firma e a representação 
judicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA SETIMA: Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não 
modificadas pelas condições acima mencionadas. 

CLAUSULA OITAVA: Fica Eleito o Foro de Coronel Vivida - PR, para o exercício e 

	

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dest 	ntrato. 

	

E, pôr assim, estarem justos e contratados, lavr 	e assinam o presente 
contrato, em urna via 

Coronel Vivida, 25 de março de 2019. 

TESTEMUNHAS: 

// 

CLA'tS 	 ANER 
RG . 6.244.742- SSP/PR  

-/-~ m l-,tg p?/27Lt 
NIO PALUDO BARBOSA 

) 

NZON4I~Ozir, 	JOSE VALDIR DE PAULA 

s'IOZANER 
Ad1& 	 c4 	L 

ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA 

H 
JUNTA COMERCAL 

00 PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2019 11:30 SOB N' 20191574090. 
PROTOCOLO: 191574090 DE 29/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901455117. MIRE: 41209000132. 
JOSE VALDIR DE PAtILA & CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 01/04/2019 
www.empresafaci]..pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2019 11:30 SOB N °  20191574090. 

V 	
PROTOCOLO: 191574090 DE 29/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901455117. NIRE: 41209000132. 
J 	VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA. 01/04/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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Çi Sudo d 
SEGURANÇA NO TRABALHO 

ATESTADO DE 
Identificação 
Identificador: 1937448571.0000007298.1382 
Colaborador: Jose Valdir de Paula 
Identidade: 3.617.785-3ISSP-PR 
Data Nascimento: 02/07/1 962 
Empresa: DE PAULA E CALZA LTDA /19.49 
Setor/Cargo: Tranporte/Motorista 

Risco(s): 
Físico = Ruído contínuo ou Intermitente, Radi 
com Iluminação Diurna Inadequada, Postura 
Acidente de Trânsito, Esmagamento; 

Atesto, para fins do disposto no item 7.4.4 da 
de Controle Médico de Saúde Ocupaciom 
disciplinadora do artigo 168 da Consolidaçâ 
Portaria 3214/78, que o trabalhador aci 
procedimentos e exames complementares ab 

Foi submetido ao exame 
Periódico 	 Periodicidade:1 

[Foi  Considerado 
XApto 	Inapto 	Apto, com 
[Restrição: 	 - 

Procedimentos Solicitados/Exames Compi 
08/07/2021 Avaliação Psicológica Ocupacion 
Data e Assinatura 
Data de início do procedimento médico: 
08/0712021. 

Recibo de Entrega 
Declaro que tomei conhecimento dos resultad 
do Atestado de Saúde Ocupacional em: 

)q io7i2°21 
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Sudoliéd 
SEGURANÇA NO TRABALHO 

uuomea segurança no Trabalho 
Rua Clevelândia, Sala 125 
Loja superior 12, Centro 	

ZI^11P Coronel Vivida - PR 
(46) 3232-2253 	 L 

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
Identificação 20  via do funcionário 
Identificador: 1937448571.0000007298.13827 CPF: 589.368.589-04 
Colaborador: Jose Valdir de Paula 
Identidade: 3.617.785-3/SSP-PR Sexo: Masculino 
Data Nascimento: 02107/1962 Idade: 59 
Empresa: DE PAULA E CALZA LTDA119.490.869/0001 -90  
Setor/Cargo: Tranporte/Motorista 

Risco(s): 
Físico = Ruído continuo ou Intermitente, Radiações Solares, / Ergonômico = Condições de Trabalho 
com Iluminação Diurna Inadequada, Postura Inadequada, / Mecânico/Acidentes = Quedas, Cortes, 
Acidente de Trânsito, Esmagamento; 

Atesto, para fins do disposto no item 7.4.4 da Norma Regulamentadora NR-07: PCMSO - Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional, da Portaria SSSTIMTb n°. 024, de 29.12.1994, 
disciplinadora do artigo 168 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, pela Lei 6514 e pela 
Portaria 3214178, que o trabalhador acima identificado foi examinado e submetido aos 
procedimentos e exames complementares abaixo mencionados: 

Foi submetido ao exame 
Periódico 	 Periodicidade: A cada 12 meses 	Validade: 08/0712022 

Foi Considerado 
Xj Apto 	Inapto 	Apto, com restrições 
Rstrição: 

Procedimentos Solicitados/Exames Complementares 
0810712021 	Avaliação Psicológica Ocupacional 

Data e Assinatura 
Data de início do procedimento médico: Data de finalização do procedimento médico: 
08107/2021. Coronel Vivida, quinta-feira, 8 de julho de 2021. 

iI- 
D). 

Médico examinador 
Medicina Rodrigo Fernando Preschlak 

CRM:PR/37679 
Medicina do Trabalho 
Fone:(46)_3232-2253 

Recibo de Entrega 
Declaro que tomei conhecimento dos resultados dos exames médicos e recebi cópia fiel e original 
do Atestado de Saúde Ocupacional em:  

2/ c 

Ê2M3.617.785-31SSP-PR 
Jose Valdir de Paula 



Medicina Ocupacional é obrigatória conforme LEI n2 6.514 de 22/12/77 NR-7 / NR-9 e LEI 9.732 de 11/12/98. 

SudoNjd 
Segurança noTrabalho 

RELATÓRIO PSICOLÓGICO 

IDENTIFICAÇÃO: 

Avaliado: José Valdir de Paula 

Data de Nascimento: 02/07/1 962 

Idade: 59 anos. 

Sexo: Masculino 

CPF: 589.368.589-04 

Escolaridade: Ensino Médio Completo. 

Função: Motorista 

Interessado: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/PR 

Data da Avaliação: 08/0712021. 

DESCRIÇÃO DA DEMANDA 

O presente relatório é decorrente de um processo de avaliação 

psicológica, referente ao Sr°. José Valdir de Paula, 59 anos de idade, como 

parte do processo para o cargo de motorista, tendo como solicitante da avaliação 

psicológica a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/PR. 

PROCEDIMENTO 

O procedimento da avaliação psicológica ocorreu primeiramente com a 

realização da Entrevista Psicológica, com objetivo de coletar dados sobre o 

histórico de vida do indivíduo, bem como, dados de como o mesmo encontra-se 

no momento atual. O Sr°. José relata e demonstra estar sentindo-se bem, não 

apresentando nenhuma queixa principal no momento quanto a sua saúde e 

também não faz uso de nenhum tipo de medicação. 



Medicina Ocupacional é obrigatória conforme LEI n9 6.514 de 22/12/77 NR-7 / NR-9 e LEI 9.732 de 11/12/98. 

Segurança no Trabalho 

Com relação ao trabalho e seus objetivos, o Sr°. José destaca sentir-se 

capaz para realizar a função de motorista, a qual desempenha há 

aproximadamente 20 anos, segundo o mesmo pretende permanecer realizando 

esta função enquanto for agradável e possível para o mesmo. 

Cabe ressaltar, que devido à função que o mesmo desempenha como 

motorista, visou-se como necessária a avaliação da atenção concentrada e 

avaliação da intensidade de ansiedade, pois, a função deste, exige 'muito de sua 

atenção, uma vez que, esta tem interferência com a comunicação, o 

relacionamento coletivo, auxilia no aprimoramento da memória, aperfeiçoa o 

aprendizado, auxilia em manter o foco nos deveres e objetivos, colabora no 

estabelecimento de prioridades e melhora a qualidade de vida do indivíduo. 

Contudo, para se obter um melhor entendimento, utilizou-se o teste 

psicológico TEACO-FF (Teste de Atenção Concentrada)' para a realização da 

avaliação, sendo que, o avaliado utilizou de todo o tempo disponível (4:00 

minutos), concluindo com resultado de: Acertos (A):81; Erros (E)0; Omissões 

(0):01; Pontos final (P):80, atingindo percentil 40, o qual se encaixa em uma 

classificaçãomédia, sendo correspondente ao esperado, pois, as tabelas 

utilizadas para análise da pontuação, percentil e classificação do nível da 

atenção concentrada, consideram a faixa etária, nível de escolaridade e 

categoria de CNH do analisado 

Podemos concluir que, a atenção pode ser entendida como uma atitude 

psicológica através da qual concentramos a nossa atividade psíquica sobre um 

estímulo específico, seja este estímulo uma sensação, uma percepção, 

representação, afeto ou desejo, a fim de elaborar os conceitos e o raciocínio. 

'RUEDA, Fabian Javier Marian. Teste de Atenção Concentrada: TEACO-FF. São Paulo. Casa 
do Psicólogo, 2009. 
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Portanto, de modo geral a atenção parece criar a própria consciência (Ballone, 

2008)2 . 

Para avaliar o nível de ansiedade do Sr°. José, foi utilizado o Manual das 

Escalas BECK, o qual disponibiliza do Inventário de Ansiedade BECK (BAI). Ao 

se examinar a intensidade da ansiedade em pacientes, é sempre conveniente 

considerar que, em pacientes com ansiedade é extremamente: frequente a 

superposição de sintomas. Estudos apontam para o fato de que uma inspeção 

dos sintomas descritos pelo paciente, fornece um padrão das queixas auto 

relatadas, quer predominem queixas somáticas (que podem ser consideradas de 

um ponto de vista médico) quer queixas associadas a aspectos de ansiedade 

subjetiva ou associada ao pânico. Portanto, examinar grupos específicos de 

sintomas pode favorecer a realização de um diagnóstico diferencial. O inventário 

considera escores de O a 63 com níveis: mínimo (0-10), leve (11-19), moderado 

(20-30) e grave (31-63). 

No processo realizado com o Sr°. José, o mesmo apresentou escore 02 

no Inventário de Ansiedade, o que se considera um nível mínimo, controlável e 

não prejudicial ao indivíduo no momento. 

2 BALLONE, GJ Moura. Curso de Psicopatologia: Atenção e Memória in. Disponível 
em www.psigweb.med.br, revisto em 2008. 

CUNHA, Jurema Alcides, Manual da versão português das Escalas Beck. São Paulo. Casa do 
Psicólogo, 2011. 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que, com relação à demanda e os 

processos obtidos nesta avaliação psicológica, referente ao avaliado Sr°. José 

Valdir de Paula, e também levando em consideração a experiência que o 

mesmo possui na função de motorista, acredita-se que o mesmo encontra-se 

apto para realizar a função neste momento, não apresentando nenhuma 

alteração considerável. 

Aptidão Ocupacional: 

(x) Indicado 	 ( ) Contraindicado 

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para o que se fizer 

necessário esclarecer. 

Coronel Vivida, 08 Je julho de 2021. 

GimaTI T4s Galeazzi 
Psi'6P 08122429 

- o 



, REPUBLICA FEDERATIVA IX) BRASIL 
ESTADO DO PÀRANÁ 

COMARCA DE CEL. VIVIDA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

• 	 MARIA CRIST-I1ASCHIJLZ 	• 
DISTRIBUIDOR 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS, 	 TITULAR 
MARIA qRISTINA SCHULZ - TITU RUACLEVELANDIP. W 536-SAO LUIS 	

JURAM E NTAD O 
CEL. VIVIDA -  PR- 85550-000. 	 ANA MARIA DE SIQUEIRA - JURAMENTADA 

Certidão Negativa Criminal N° 1097/2021 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de 
distribuição CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial, Violência Centra a 
Múlher),EXECUÇÕES PENAIS. (Execuções Penais, Juizado Especial, 
Execuções Penais(Fechado)) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

JOSE VALDIRDE PAULA 
Nacionalidade. . 	.BRASILEIRO 
Estado Civil 	CASADO 
Filiação ......... MARIA LUIZA DE PAULA e JOSE ALEXANDRE DE PAULA 
Documento 	 CPF 589 368 589-04 RG 3 617 785-3-SESP-PR 
Residência ...... Rua TIRADENTES, 95, BRGUER, CORONEL VIVIDA/PR, CEP 85550000 

no período'compreendido entre a presente data e os últimos 10 anos que a 
antecedem.- 

/ 	CEL. VIVIDA/PR, 12 de Julhp de 2021-.. 

EIRA - JURAMENTADA 

-i 
- 	/ ---- 

r2 432 04210001 27 

V. 

, 
- r 

QAR 

PJ 
.5550O00 - 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

"Art. 300 anexo IW do Código de Organização e'Divsão Judiciarias do Estado do Paraná."  
Nesta Comarca existe somente um oficio Distribuidor.  
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CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

00741402998 
PLACA 	 EXERCÍCIO 

1JP1697 	2021 
ANO FABRICAÇÃO 	ANO MODELO 

2000 	2000 
NÚMERO DO CRV 

CATEGORIA 

ALUGUEL 

POTÉNCIA/CILINORADA PESO BRUTO 
ná 	1  

o 211CV/**** - 
MOTOR CMT EIX 	LOTAÇÃO 

37797310464935 32.0 2 	51P 
cr CARROCE RIA 

NãO APLICAVEL 

ia 
- NOME 

> JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

CPF/CNPJ 

- 19.332.486/0001-93 
LOCAL 	 . DATA 

- CORONEL VIVIDA PR 01/07/2021 - 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

* * []COTA ÚNICA 	[]PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO CUSTO DO CUSTO EFETIVO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$) BILHETE IREI DO SEGURO (R$) 

* * * 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO VALOR DO IOF (RE) VALOR TOTAL A SER PAGO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (RE) 
TRÂNSITO (R$) * * 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ 	 CAT 

82895618810 	 *** 

MARCA/ MODELO/ VERSÃO 

M.BENZ/EUSSCAR URBANUSS U 
ESPÉCIE /TIPO 

PASSAGEIRO ONIBUS 
PLACA ANTERIOR 1 U 	 CHASSI 

9BM384073YB230826 
COR PREDOMINANTE 	COMBUSTÍVEL 

BRANCA 	DIESEL 

MENSAGENS DENATRAN 

	

CARTEIRA 	Para suo comodidade, você pode acessar este 

documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 	 :J 

	

DIGJTAL DE 	aplicativo Carteira 

Com 	. CD

Dtgttal de TrBnsltz- CDT e tenha 

	

TRANSITO 	acesso ao licenciamento de seu veículo além de 	- 

: 	
multas outras funcionalidades. 

. 	 TuxcB pode  

	

/ 	• Comdeam lr*agOeoe pxgarmult nom dmmnlu 

• Acessar a versão digital da CNH lpoiz COne eeiifldze 

	

i 	 ep405120171 

• Acessara versão dial deste ucendamretoiCoxraialull 	
• 	 • 

• CmnpaniaoIomdomeeEOcomaté5pemoaS 

• idcaopeopalcmidutcz 	 - 

	

DENATUN isOcuiAttstsn 	 . Recetoeravizasderecal 

	

Baixe agora  Carteira Digital de Tr5nstso - COT nas tolas Guogte Ptay eu App Oteen 	1!1 
e lenha na palma de soa mOo todo, os documentos para vocé conduzir sou 

veículo com tranquilidade e segurança! 



DECLARAÇÃO 

Declaramos que o veículo abaixo relacionado pertencente a empresa JOSE 
VALDIR DE PAULA & CIA LTDA. foi objeto de inspeção elétrica geral nesta data. 
estando os mesmos em perfeitas condições para executar o Serviço de Transporte 
Municipal de Estudantes. 

Marca - M.BENZ/ 
Modelo - BUSSCAR URBANUSS 
Ano - 2000 
Placa - IJP-1697 
Chassi - 9BM384073YB230826 
Renavan - 00741402998 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

JTO ELETRICA GUARNER 
CNPJ - 05.633.051/0001-74 
JACIR ANTONIO GUARNERI 

Cij Guarnerj 
51/000174 



Declaramos que o veículo abaixo relacionado pertencente a empresa JOSE 
VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, foi objeto de inspeção mecânica geral nesta 
data, estando os mesmos em perfeitas condições mecânicas para executar o Serviço de 
Transporte Municipal de Estudantes. 

Marca - M.BENZ/ 
Modelo - BUSSCAR URBANUSS 
Ano - 2000 
Placa - IJP-1697 
Chassi - 9BM384073YB230826• 
Renavan - 00741402998 

Coronel Vivida, 	de 

fJQN1CA BOS & GFIELEN LTDA 
CNPJ - 07.321.429/0001-20 
EDENIR GHELEN/SOCIO-ADMINISTRADOR 

0-  7321 e429/(UO12O 
MECÂNiCA 3OS & 

• 	
t

.- 	 •-• 	A 
 \ L 

U5 i. ScPJ 
VMd P 



SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO e S S O í 	PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

Seguradora do Grupo SCOR 

Fim- 
ESSOR SEGUROS S.A. CÕD. SEGURADO0I490 	CNPJ: 14.525.68410001-50 	RAMO: 0628- Resp. Civil Transp. Rod. Passaqs. Muni' 	term 
N° DA PROPOSTA: 306556 	APÓLICE: 1002806190730 	ENDOSSO: O - Apólice 	 SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 	vtw 

VIGENCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 02108/2021 ÀS 24H DE 1711212021 

SEGURADO - Nome: JOSE VALDIR DE PAULA E CIA LTDA 

Endereço: RUA IGUAÇU 	 N°: 95 	Complemento:  

Bairro: BERGER 	 Cidade: Coronel Vivida 	 UF: PR 	CEP: 85550000 
Tipo de Pessoa: Jurídica 	 CPF/CNPJ: 19.332.48610001-93 

ESTIPULANTE - Nome: JOSE VALDIR DE PAULA E CIA LTDA 	 CPF/CNPJ: 19.332.48610001-93 

VEÍCULO SEGURADO - N° 1 	Tipo de veículo: ônibus 	 Marca: MBENZ 	 Modelo: BUSSCARURBANUS 

Prefixo: 	Ano Fabricação: 2000 	Ano Modelo: 2000 	Placa: 1JP1697 	Chassis: 9BM384073Y8230826 	Renavam: 741402998 

N Passageiros: 51 	N Tripulantes: 1 	Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Tran- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 
Defesa Civil 

Limite Máximo rrernuo 

Processo Susep Indenização Franquias Líquido 

15414.901413/2013-41 50.000,00 172,17 
15414.901413/2013-41 50.000,00 314,36 
15414.901413/2013-41 30.000,00 11613 
15414.901413/2013-41 Não Contratada 
15414.901413/2013-41 Não Contratada 
15414.90067312013-08 P/Passageiro 50.000,00 33.77 
15414.90067312013-08 P/Passageiro 50.00000 22,41 
15414.901413/2013-41 Não Contratada 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estédcoa não se confundem ou se comunicam. verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 

Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) Prémio Líquido: 658,84 

Adicional de Fracionamento: 000 	 l.O.F.: 44,69 	 Valor dos Serviços: 0,00 	 Total a Pagar: 703,53 

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 	Meio de pag. 	Parcela Vencimento Valor 	Meio de pag. 
1 	12/0812021 	234,51 	Ficha de Compensação 
2 	1310912021 	234,51 	Ficha de Compensação 
3 	1311012021 	234,51 	Ficha de Compensação 

CORRETOR 

ANTONIOLLI CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA 

Cód. Susep: 202056220 

OBSERVAÇÕES 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'Seguradora", baseando-se nas declarações 

constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prémios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br , por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico ww.susep.gov.br , de acordo com o 

número de processo constante da apólice/proposta, SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro 	Data: 0910712021 	 FdaiØho -DireforExeczsSvo 
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Seguradora do Grupo SCOR 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

ESSOR SEGUROS SA. CÔO. SEGURADOO149O 	CNPJ: 14.525.68410001-50 	RAMO: 0628- Resp. Civil Transp. F 
N° DA PROPOSTA: 306556 	APÓLICE: 1002806190730 	ENDOSSO: 0-Apólice 	 SUCURSAL: 1- 

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 02108/2021 ÁS 24H DE 1711212021 

SEGURADO - Nome: JOSE VALD1R DE PAULA E CIA LTDA 

Endereço: RUA IGUAÇU 	 N°: 95 	Complemento:  

Bairro: BERGER 	 Cidade: Coronel Vivida 	 UF: PR 	CEP: 85550000 
Tipo de Pessoa: Jurídica 	 CPF/CNPJ: 19.332.48610001-93 

ESTIPULANTE - Nome: JOSE VALDIR DE PAULA E CIA LTDA 	 CPF/CNPJ: 19.332.486/0001-93 
VEÍCULO SEGURADO - N 1 	Tipo de veiculo: ônibus 	 Marca: MBENZ 	 Modelo: BUSSCARURBANUS 
Prefixo: 	Ano Fabricação: 2000 	Ano Modelo: 2000 	Placa: 1JP1697 	Chassis: 913M384073Y8230826 	Renavam: 741402998 

N Passageiros: 51 	N° Tripulantes: 1 	Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escalar 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) - 
Limite Máximo Premio 

Cobertura Processo Susep. Indenização Franquias Líquido 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags, e Danos Corp. Tero. não Transp. 15414.901413/2013-41 50.000,00 172,17 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 50.000,00 314,36 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 30.000,00 116,13 
Dance Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 Não Contratada 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 15414.90067312013-08 PlPassageiro 50.000,00 33,77 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 15414.90067312013-08 P/Passageiro 50.000,00 22,41 
Defesa Civil 15414.901413/2013-41 Não Contratada 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estétcos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 

Valor do Serviço: 

PRÉMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) Prémio Liquido: 658,84 

Adicional de Fracionamento: 0,00 	 l.O.F.: 44,69 	 Valor dos Serviços: 0,00 	 Total a Pagar: 703,53 

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 

1210812021 	234,51 
2 	1310912021 	234,51 
3 	1311012021 	234,51 

Meio de pag. 	Parcela Vencimento Valor 	Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

CORRETOR 

ANTONIOLLI CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA 

Cód. Susep: 202056220 

OBSERVAÇÕES 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercial ização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br , por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br , de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Livcnius 
Local: Rio de Janeiro 	Data: 0910712021 	 1 	 Fiho -Di,eforExecoSVo 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE VISTORIA VEICULAR n° 	/202 1 

PROPRIETARÍO 
FONJitJ7f 
	

( ) Táxi Ponto n2____ 	 Aplicativo - Rota 46 

IDENTIFICAÇÃO VEÍCULO: 

PIaca:d-i 2  j 9i - 	Marca: 	ModeIo: AI/  .I - 
Cor: J'2t-í 	 Ano Fab.: .2 C' 	 Seguro:  

1 vI Cinto de Segurança em boas condições de uso 

2 >4Buzina 

3 (>c Painel (velocímetro/contagiro/marcador de combustível/temperatura/luz de freio/ luz de óleo) 

4 *jJxtintor de incêndio ABC 

5 cJFreio de Mão 
6 '<jEspelhos retrovisores internos e externos 
7 (>4Veículo  em perfeita condições de higiene 

8 	<Para-choques (dianteiro e traseiro) 

9 2çlPisca (dianteiro e traseiro) cor amarelo 

10 >d Luzes (meia/baixa/alta) 
11 0.lJmpadores de para-brisa 
12 ().cSPara- brisa sem trincas 
13 (21 Luz de freio 
14 	Luz de ré 

15 	Iluminação de placa 

16 X>QPlaca traseira lacrada 

17 (cPIacas em posicionamento correto e com boa visibilidade 

18 èaPneus em condições de segurança 

19 t>çJ Estepe 

20 ç) Chave de roda 

21 Pçj Chave de fenda 

22 ()Triângulo 
23Macaco 
24 4Pintura e lataria em bom estado 

75 Ç>dflenciador de ruídos de explosão do motor 

26 ( ) Transmissão automático, ou ç)  Transmissão manual 
kl 

Observações:  

Coronel Vivida, .23 / O-. /2.021. 

VlstonaciQr.  
.1natr Trs/Esc/ 

usceeto fl i 5-Ji.(í !O2 

r -7tZ/Lii1 j4*4( 
Voriador: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
ADITIVO N2 05 	 TERMO ADITIVO DE CO 

Quinto termo aditivo ao Contrato n 2  21/2018 decorrente do Pregão Presencial n 2  09/2018 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa JOSE VALDIR DE PAULA & 
CIA LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Ângelo Mezzorno, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

CONTRATADA: JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, com sede Rua Iguaçu, 95 Bairro Berger, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  19.332.486/0001-93, 

neste ato representado por seu representante legal, Sr. José Valdir de Paula, portador do 

CPF sob o n 2  589.368.589-04 e RG sob o n 2  3.617.785-3. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo entre as partes, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a RETOMADA DOS SERVIÇOS do Contrato n 9  21/2018 

que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

TRANSPORTE DE ALUNOS SAINDO DA CIDADE PASSANDO NA COMUNIDADE DE SAO 

BRAS, LINHA BOLIGON, PROPRIEDADE MARCOLINA, PONTO DE ONIBUS DO PAULO 

DUTRA, ENTRA NA LINHA BORGES NA ESCOLINHA, ATE PROPRIEDADE DE OLIVO 

5 DAMBROS, LINHA GIORDANI, COM DESTINO A CIDADE PASSANDO PELAS ESCOLAS 375,09 

ESTADUAIS, APAE, ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS, ONIBUS COM CAPACIDADE 

MINIMA PARA 40 PASSAGEIROS, TURNO MANHA, KM APROXIMADA PERCORRIDA 

DIARIAMENTE 90 KM  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETOMADA: 
Considerando o pedido da Diretora da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto, ficam retomados os serviços objeto do Contrato n 2  21/2018, a partir do dia 02 de 

agosto de 2021. 

Devido a suspensão da execução dos serviços (aditivo n 2  04), prorroga-se a vigência do 

contrato por mais 329 (trezentos e vinte e nove) dias, visto que, esse período é relativo ao 

restante de dias da vigência do contrato, portanto, tendo como término previsto a data de 

26 de junho de 2022. 

Caso haja uma piora no cenário da pandemia do Coronavírus em âmbito local, desde já, as 
partes concordam com novas suspensões contratuais, mediante aviso da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 



ti 

80?JE 0° 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n 2  21/2018 de 15 de 
fevereiro de 2018. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 
vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 
que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021. 

.... ......................................... 	 ... ..... ... 
Anderson Manique Barreto 

	 oe Valdir De Paula 

Prefeito 
	

Jose Valdir De Paula & Cia Ltda 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas ................................... 
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1 

TERMO DE PJoT81IOAÇÃO DE INEOJG1B3L1DADE DE LIC0TAçÀO N ° 01712021 	 00 0. 070/2020 
Com fundamento no orl.21 li DoaI. 13.10 ambos da Lei Federal ri- o 600)0093 bonn Somo 100 	 002170: C0lIS0a1,v0) 	 0004 400004020 do —Vi--0,4,001,2 	0- 

140ool,olo -bestas do P1000040, RATIFICO O P1030810 d, Co,t0..51on' 0762021, 101030.10 	.10116001 prmdlol lo E011,10 01111041701. P4d00 PIlOEm, 71000,1 dO 11070 11ll1,SIOI, 

1 0900 0 de A Licitação01 712021, 	 0090 	4 07800 do 	1515 	técnicos O 	
5 44 	00 OU OU 	500 A 	 5 	 / 

aporf€000merdo 7010 00 5,051401,1 da Câmara 61,10411 de Polo Bronco. 00240150000 04150 do 	0000800500ao 000000 00,311,/o A,o,Uo,pol, 000101 0,41,00, p,ot,d,o 09 AU 4 
700700 Lesd.i:vo i e li, Cnn Oeromrno 311000 Eean.uelie 0,0001,1141 FlolIlan o Ei,lna Svar€l 	1.140.157-0 100/44 e do Cor 014 11' 001.014.155.05. C0000m100039I 00 14010540000 -  
00101011, rOlpOdS000000 releredea poISo poção no. Sur020 (COO) "TOdo, LopdoIr.o' 0 '7.00010. 	00801.5, 008 COPO A°24 .5111 .A1/100I-OT, 0100000. 0101 004.00 411.1.101,500 
Log000oo". a serem dado, nos 0,1, 25. 06 e 27 do 490,50 de 2025, pl000ado pelo 2407 	00001000101 - 100,8,08 011, ,000800n1000 por PJIOEE000 -SINO, 011,40300 0, 
INOOTUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDIS CNPJ 0255540110201.80 lO valor 19191 do 	'411 40 100.000.0 09.1 . 004 IS l ° 01410041 51051: 0,040 1. 508105, -De 11011 lo, 
R$ 1.780,00 (500 moi. 101.00010, O 040,10 na.). Polo 61.003 59108,2025 JOECIR BORNOADI - 	410,1141 V0LCO 70750 RI: 2040,00. 4101520 04 0400meGl/0041001Ç90, 1.1100000, 010500 

Conversa Com Jesus (Novena) 

Durante nove dias, orar: 

Ó meu Jesus, em Vós depositei toda minha confiança. Vós sabeis de 

tudo, meu Pai! SOIS O Senhor do Universo, sois o Rei dos Reis) 

Vós que fizestes o paralítico andar, o mosto voltar a viver, o leproso 

sarar, fazei com que (pedis a graça). 

Vós, que vistes minhas angústias e lágrimas, bem sabeis, Divino 

Amigo, como preciso alcançar essa graça! 

Convosco espero, com fé econl/ança, alcançara graça de pedira graça. 

Fazei, Divino Jesus, que, mesmo antes de terminar esta converso que 

terei Convosco durante nove dias, possa Vosso Misericordioso Pai 

atender o pedido que vos dirijo com fé. (Pedir d graça). 

Que meus passos sejam iluminados por Vós, assim como o Sol 

ilumina todos os dias ao amaohecer, 

cada vez maior a minha fé em Vós, Jesus, e minha confiança em 

Vossa Misericórdia. Amém! (B.F.) 

Conversa Com Jesus (Novena) 

Durante nove dias, orar: 

O meu Jesus, em Vos depositei toda minha confiança. Vós sabeis de 

tudo, meu Pai! Sois o Senhor do Universo, sois o Rei doo Rnls! 

Vós que fizestes o paralrtico andar, o morto voltar a viver, o leproso 

sarar, fazei com que (pedir a graça). 

Vós, que vistes minhas angústias e lágrimas, bem sabeis, Divino 

Amigo, Como preciso alcançar essa graça! 

Convosco espero, com fé e confiança, alcançara graça de pedira graça. 

Fazei, Divino Jesus, que, mesmo antes determinar esta conversa que 

terei Convosco durante nove dias, possa Vosso Misericordioso Pai 

atender o pedido que vos dirijo com fé (Pedis a graça(. 

Que meus passos sejam iluminados por Vos, assim como o Sol 

ilumina todos os dias ao amanhecer. 

É cada vez maior a minha fé em Vós, Jesus, e minha confiança em 

Vossa Misericórdia. Amém! (M.T.) 

o.,..'. 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SALDE - CONIMS 

ATO DE CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO N0  160 DE $ DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial e Suplementar no Orçamento do 

CONIMS para o Exercício de 2021. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°002/2021 

EDITAL N°018/2021 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE' CONIMS 

Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto 

Social, considerando o Edital 00, 00112021 do Processo Seletivo 

Simplificado n°. 00212021. 

A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços e!elrdnicos 
1114 /01.0,,, .104I0I.00 .08111 1.11139 000 ,/,00000, V,001100,,0O.001 001101 0,11)00001 
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N' ordem Nome 	 1 Classificação 1 N 1  Protocolo 

1 Raquel Maria Fernandes 5' 158 . 897121 

2 Adriana Campanhani Ribeira 16' 58719/21 

3 Cerlei de Fatiota doo Santos de Oliveira 17' 158.794121 

Art. 2°. Os Candidatos convocados, tem prazo de 24h (vinte e quatro 
horas), a contar da data de 10 (dez) de agosto de 2021, para 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça Angelo 
Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não 
a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. 3°. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 002 de 
21/06/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 4° Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2021, 132° da República e 66° 

. 

do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SFAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:FD095DCB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n°02/2021. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisição de peças e serviços 
mecânicos para manutenção da frota (mecânica, lanternagem, pintura, 
eletricidade, torno, soldas (mig, elétrica, ox acetilênica, metal, inox), 
ar condicionado, baterias, radiadores, mangueiras, tapeçaria, eixo) 
preventiva e corretiva, com aplicação e fornecimento de peças 
genuínas da marca do veículo ou originais de fábrica pertencentes às 
linhas de montagens ou paralelas, necessários à manutenção dos 
veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais. Prazo: de 
05.08.2021 a 04.08.2022. Contratante: Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais. DETENTORAS: 

lATA 	DEI 
REGISTRO 

DETENT ORAS 1 cstru n' 
VALOR 	1 

1 ESTIMADO 	1 
06/2021 IR LIBR.ELATO & CIA LTDA 04.683.38I/000I.!8 11.455,319,OO 	1 
07/2021 VALDOMIRO CAPRINI 06,121.269/0001.02 117 . 143.10 	1 
Coronel Vivida, 04 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Presidente. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A46C1 1913 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 

Termo de Rescisão Amigável ao Contrato n° 68/2018 - Pregão 
Presencial n° 38/2018, onde firmam, o MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA e, a empresa HUNER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
ME, CNPJ n° 13.934.031/0001-61. As partes, de comum acordo, 
RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato, a partir de 27 de 
julho de 2021, dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações 
pactuadas devidamente cumpridas por ambas as par - 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

lana R'Schmid 
Código Identificador:A659BF9E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS E TERMO DE 

RESCISÃO 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 09/2018 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Considerando o pedido da Diretora da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, ficam 
retomados os serviços, a partir do dia 02 de agosto de 2021. Devido a 
suspensão da execução dos serviços (aditivo n° 03), prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 329 (trezentos e vinte e nove) dias, visto 
que, esse período é relativo ao restante de dias da vigência do 
contrato, portanto, tendo como término previsto a data de 26 de iunho 
de 2022. 

ADITIVO 	N' 	04 
CONTRATO N' 

CONTRATADA CNPJN' 

20/2018 ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS ME 05.462.839/0001-65 

2112018 JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 19.332.486/0001.93 

22/2018 DE PAULA E CALZA LA.ME 19.490.86910001.00 

23/2018 O. P, BOLEI . TRANSPORTES .ME 19.000.04210001.50 

24/2018 JORACI LEITE DE AZEVEDO TRANSPORTES 
ME 

10.341.882/0001.02 

25/2018 1 LAMIR TASCA- TRANSPORTES -ME 04748339/0001.85 

27/2018 1 SANDRO JOSE DOSSENA ME 13.189.728/0001-55 

20/2018 VIACAO MARILIA LTDA ME 85.041.9861000I-09 

Permanecem inalteradas as demais clausulas, Coronel Vivida, 23 de 
julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
Aditivo 03 - Contrato ri 0  108/2018 - Pregão Presencial n° 37/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: DE PAULA E 
CALZA LTDA - ME, CNPJ sob n° 19,490.869/0001-90. 
Considerando o pedido da Diretora da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, ficam retomados os serviços objeto do 
Contrato n° 108/2018, a partir do dia 02 de agosto de 2021. Devido a 
suspensão da execução dos serviços (aditivo ri' 02), prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias, visto que, esse 
período é relativo ao restante de dias da vigência do contrato, 
portanto, tendo como término previsto a data de 30 de setembro de 
2021. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021, 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 04 - Contrato n° 103/2018 - Pregão Presencial n° 37/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: VANIA 
RUTHES, CNPJ n° 30.072.807/0001-09. Considerando o pedido da 
Diretora da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
ficam retomados os serviços objeto do Contrato n° 108/2018, a partir 
do dia 02 de agosto de 2021. Devido a suspensão da execução dos 
serviços (aditivo a° 03), prorroga-se a vigência do contrato por mais 
55 (cinquenta e cinco) dias, visto que, esse período é relativo ao 
restante de dias da vigência do contrato, portanto, tendo como término 
previsto a data de 25 de setembro de 2021. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas, 
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